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AVISO 

N.º de Registo 24464 Data 11/07/2023  Processo 2023/100.10.400/2  

 

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM 

CONSULTA PÚBLICA DO PROJETO DE REGULAMENTO DO PRÉMIO LITERÁRIO ESCOLAR – 

ESCREVER COM PRAZER DO MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM 
 

ÁLVARO DOS SANTOS BEIJINHA, Presidente da Câmara Municipal de Santiago do Cacém, 

torna público, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea b) do nº 1 do artigo 35º 

do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, e 

em cumprimento do disposto nos artigos 100.º e 101.º n.º 1 do Código do Procedimento 

Administrativo, que a Câmara Municipal de Santiago do Cacém, em reunião ordinária 

realizada a 06 de julho de 2023, aprovou a proposta de Projeto de Regulamento do Prémio 

Literário Escolar – Escrever com Prazer do Município de Santiago do Cacém e deliberou 

submeter este projeto a Consulta Pública. 
 

Mais torna público, que aquele projeto de Regulamento se encontra em consulta pública 

pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 

República, podendo o mesmo ser consultado na íntegra na Divisão de Cultura e Desporto – 

Serviço Municipal de Bibliotecas e Arquivo – Bibliotecas Municipais, das 10H00 às 16H00, no 

Site da Câmara Municipal de Santiago do Cacém - http://www.cm-santiagocacem.pt e nas 

Juntas de Freguesia da área do Município de Santiago do Cacém, dentro dos respetivos 

horários de expediente. 
 

Os interessados poderão apresentar as suas observações, sugestões ou pedidos de 

esclarecimento, até ao termo do período referido, mediante requerimento devidamente 

identificado, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, por via postal, para o endereço: 

Praça do Município, 7540-136 Santiago do Cacém, ou através do endereço de correio 

eletrónico smba@cm-santiagocacem.pt.  

 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 

 

Álvaro dos Santos Beijinha 
 
Documento assinado digitalmente.  Validade equivalente à assinatura autografa.   
Qualquer cópia deste documento apenas é válida com aposição de selo branco em uso na instituição. 
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